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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÂO - l.O. Nt 2l9t2022l', Alteraçâo

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM,
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na3.785de24deJulhode20'l2.expedeapresente
Licença que auÍoriza a:

INTEREssÀDo: Construtora Etam Ltda.

ENDEREÇo IARA coRREspoNDÊNCrA: Av. Margarita, no 420, Nova Cidade, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 22.768.8/,010001-31 INSCRTÇÂo EsrrourL:

Foxr: (92) 2127-979719779 Fnx: (92) 99353-0020

REGTSTRoNoIPAAM:í008.0109 PRocEssoNs:895112022-06

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (Caixa de empréstimo).

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 010, km 165, Fazenda Monte Alegre, ME,
áas coordenadasgeográficas: P1-59'10'28.36"W2'54'28.59" S; P2- 59''10'28.46"
W 2" 54' 27 .84" S; P3- 59" 10' 28.68' W 2" 54' 27 .74" Si P4- 59" '10' 28.72" w 2' il'
26.95" S; P5- 59" 10'28.61" W 2" 54'2ô.86" S; P6- 59' 10'29.90" W 2" 54'24.38" S;
P7- 59' 10' 23.24" W 2" 54' 16.83" S; P8- 59' 'lO' 22.44" W 2' 54' 16.42" S; P9- 59"
10'21.07" w 2" 54' 16.77" S; P'10- 59" í0' 19.57" W 2" *'20.77" S; P11- 59' 10'
22.63"W 2" 54'21.43" S; P12- 59" 10'21.89'W 2'54'27.07" S; P13- 59" 10'21.89"
w 2" 54' 27.24" St Pí4- 59' 10' 22.08" W 2' 54' 27.53" S ; P15- 59' l0' 23.03' W 2"
54' 27.78" S; P16- 59' 10'23.07'W 2e 54'28.02' S- Município de ltacoatiara/AM.

FTNALTDADE: Autorizar a lavra de laterita (Caixa de Empréstimo) em uma área de
6,4í99ha para Obras e Serviços de Engenharia para executar REFORMA E
MODERNIZAÇÃO DA RODOVIA AM-o10" localizado Município de ltacoatiara-AM.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRÁDaoon:Grande Ponrn:Grande

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA3 330 DIAS

Atenção:
. Ests liceoça é compostr dê lE restÍiçõcs e/ou condiçoes constrntes tro v€rso, cujo trâo

cumprimento/stendimeDto sujeitará r sür invslidrçío e/ou as pcnalidrdes pÍevistas em rormas.
. Estl licctrçr,trlo comprovs trem sübstitui o documcoto de propriedrdet de posse ou dc domírio do imóvel.
. Ests licetrç8 deve estrr dfupostâ de formr visívcl (frente everso), no locrl ordc é descnvolyid, a rtividsde,

Manaus-AM, 3l de Agosto de 2022.

dmilson Souto C. Junior
Ge no exercício da Diretoria Técnica

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque í0 do Novêmbro
Fona: (92) 2'123-6721 I 2123ô73'l I 2123-6718
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA -LO N" 2t9t2u22 t'Alterâçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio OÍicial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

' Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

895y2022-06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, armazell.aÍ, transportar e dar destinação ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.305/2010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lein.'5.197/67 eLein' 1265112012;
9. É expressamente pro\bido o represamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMA;

10. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou artística nâ fuea de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPIIAN
e ao IPAAM;

11. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lon4 no horário
compreendido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n".
002t2009);

12. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (6,4199ha), de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados;

13. Apresentar semestralnente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de progresso das principais atividades
desenvolvidas, descrição dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da iíre4
acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

14. ApÍesentar, no prazo de 60 (sessentâ) dias a dispensa de Titulo Minenirio expedido pela ANM;
15. Atender. tempestivamente. as solicitações resultantes da análise do cadastro ambiental rural -

CAR do imóvel;
16. Apresentar a este IPAAM, ao solicitar a renovação da Licença de Operação, planta

georreferenciada contendo as áreas exploradas e a explorar;
17. Esta Licença autori"À o transporte da substância mineral acompanhada de cópia da L.O;
18. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'

para autorização da atiüdade a que a mesmâ se refere.


